
PREFEITURA DE MARINGA 
ESTADO DO PARANA 

f O3oo'2o 
f'i,co 

MENSAGEM DE LEI No 122/2020 	 ,41' 
Maringá (PR), 14 de setembro de 2020 

Senhor Presidente. 

Encarninho a Vossa Exceléncia, para apreciacao dessa Colenda 

Càmara de Vereadores, o Projeto de Lei que autoriza este Executivo a aurnentar o Capital Social da 

Companhia Terminais Aéreos de Maringa SBMG S.A. no montante de R$ 3.800000,00 (trés milhOes e 

oitocentos mil reals), a firn de assegurar o desempenho operaclonal do Aeroporto Regional de Maringä 

frente a situaçao atipica e extraordinària deflagrada pela pandemia da COVID-19. bern como pela 

necessidade de investimentos a serem realizados em funçao da conclusão das obras de ampliação do 

aerôd romo. 

A SBMG, na consecução de seu objeto social vem contribuindo 

para o interesse pUblico que justificou a sua criação no ano de 1999. servindo corno Orgao gestor das 

operacoes do Aeroporto Regional de Maringá. 

Com uma gestäo independente e sustentável. a Companhia tem 

apresentado resultados positivos nos Ultimos trés exercicios, corn significativo crescimento econômico 

e operacional que indicam claramente a melhoria dos serviços oferecidos aos usuários e sua 

importéncia no cenário nacional. Destaca-se ainda, a aprovação de suas contas junto ao TCE/PR nos 

Ultimos cinco anos. 

Aquantidade anual de operacoes de 2019 fbi de 8.108 pousos e 

decolagens (7 278 em 2018), registrando assim, urn acréscimo de 11.40%. 0 total de movimentos de 

passageiros alcancou a marca de 740.327 passageiros embarcados e desembarcados (640.583 em 

2018), urn aurnento de 15,57% em relaçao ao ano anterior. 

Excelentissirno Senhor: 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringa 
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A receita operacional bruta do ano de 2019 superou Os 16.81 

rnilhôes de reals (16,22 em 2018). incrernento de 3.63% em comparaçao ao ano anterior. 0 resultado 

liquido foi positivo, corn o lucro de R$ 114 468,95. 

A chegada da Latam em Maringã no final do ano 2019, elevou a 

patamar do Aeroporto Regional de Maringá transforrnando-o como urn dos principais Aeroportos do 

Brasil. Atualrnente as ties rnaiores cornpanhias aéreas do pals operarn nesse AerOdromo sendo elas: 

GOL. AZUL e LATAM. 

No campo operacional a SBMG foi premiada duas vezes pela 

Agência Nacional da Aviaçao Civil - ANAC, sendo vencedora dos seguintes prernios INOVANAC 

Security e INOVANAC Safety AerOdromos através das irnplantaçOes inovadoras de reconhecirnento 

facial de controle de acesso e o desenvolvirnento do instrurnento recovery kit, para a rernoçao de 

aeronaves inoperantes em pista. Relevante exernplo de adocao de boas pràticas para todos os 

aeroportos brasileiros. 

No dia 29 de novernbro de 2019 foi assinada a ordern de serviço 

para a rnaior intervençao e reforrna da histOria do Aeroporto Regional de Maringä e o principal projeto 

em andarnento da Secretaria de Aviaçao Civil (SAC). As obras estão a pleno vapor e conternplarn: 

elaboraçao de projetos, ampliaçâo e recuperaçao da pista de pouso e decolagem. irnplantação de 

taxiway paralela, recuperacao e implantaçao de acostarnentos nas taxiways existentes, ampliaçao e 

reconstrução de patio de aeronaves. reforma e arnpliação da Secao Contra incêndio - Sd, 

irnplantaçao de auxilios a navegação aérea e obras complernentares. A obra foi viabilizada corn 

recursos da Prefeitura Municipal e Governo Federal através da Secretaria de Aviaçào Civil (SAC) e a 

rnontante investido superam 88 milhOes de reais. 

Nào obstante, corn a pandernia da COVID-19, em urn cenário 

diametralrnente oposto ao esperado. reconhecido corno estado de calarnidade pUblica pelo Decreto 

Legislativo n 6 de 20 de marco de 2020 e Decreto Municipal de Maringa n° 445. de 18 de marco de 

2020. a SBMG, no periodo de marco a agosto do corrente ano sofreu a queda de 82% no nUrnero de 

rnovirnentaçOes de passageiros, se cornparado ao mesrno periodo de 2019. Corn efeito, as receitas 

aeroportuarias, principal fonte financeira da SBMG. dirninuirarn drasticarnente, afetando sobremaneira 

a caixa da Cornpanhia 

Outrossirn, destaca-se a necessidade de investirnentos 

indispensaveis a serern realizados em funçao da conclusão das obras de arnpliação do aeroporto, 

possibilitando assim. a operacionalidade ern categoria superior a que se encontra. 
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0 repasse previsto sera efetuado através da abertura de crédito 

adicional especial pela CRIAçAO: ORGAO - Secretaria Municipal de Inovação e Desenvolvimento 

Econômico: UNIDADE - Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico - FMDE, DOTAçAO 

ORçAMENTARIA 12.020.26.781.0008.1.083 - Participaçao em Constituiçäo ou Aumento de Capital 

para o Aeroporto, ELEMENTO DE DESPESA: 4.5.90.65.00. - Constituiçao ou Aumento de Capital de 

Empresas: FONTE: 0. 1.066 - Apoio Financeiro aos Municipios - AFM - Exercicio Corrente. 

Ao exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas 

Exceléncias na aprovação da inclusa propositura. aprovetto o ensejo para renovar meus protestos de 

estima e consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis, subscrevendo-me. 

Atenciosamente, 

'UISSIES DIE JES MAIA KOTSIFA 
PREFEIT MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI No 

Autoria: Poder Executivo. 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no 

Orcamento Programa de 2020. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 

PARANA, aprovou e eu. PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a 

seguinte 

LEI: 

Art. 10  Fica a Poder Executivo Municipal autorizado a aumentar o Capital Social da Companhia 

Terminais Aéreos de Maringa SBMG S.A. no montante de R$ 3800000,00 (trés milhOes e oitocentos 

mil reais), a firn de assegurar a desempenho operacional do Aeroporto Regional de Maringa frente a 
situação atipica e extraordinária deflagrada pela pandemia da COVID-19, no ano de 2020. bern como 

pela necessidade de investimentos a serem realizados em funcao da conclusão das obras de 

arnpliaçäo do aerôdromo. 

Art. 20  Abertura no Orçamento Programa de 2020 urn Crédito Adicional Especial no valor de 

R$ 3.800 00000 (trés milhOes e oitocentos mil reais) 

cRIAcA0: 

ORGAO - Secretaria Municipal de Inovaçao e Desenvolvimento EconOmico: 

UNIDADE - Fundo Municipal de Desenvolvirnento EconOniico - FMDE. 

12.020.26.781.0008 1.083 - Participaçao em Constituiçao ou Aumento de Capital para a 

Aeroporto: 

4.5.90.65.00. - Constituicao ou Aumento de Capital de Empresas: 

0.1 066 - Apoio Financeiro aos Municipios - AFM) - Exerciclo Corrente......R$ 3.800.00000. 

Art. 30  Para a cobertura total de que se trata o artigo 2 0 , fica a Poder Executivo Municipal 

autorizado a utilizar como recurso os definidos no artigo n.° 43, § 1 1 . inciso II da Lei n° 4.320 de 17 de 

marco de 1964. referente a recurso de excesso de arrecadaçao. 
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Art. 40 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçäo. 

Art. 51 . Revogam—se as disposicôes em contrário. 

Paco 	c al, 1 de setembro de 2020 

/Lf 
Ulisses de Jesus Ma  Kot fas 

Prefeito Municipal 


